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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 17 
DE JANEIRO DE 2013: _______________________________________________________ 
 
---Aos dezassete dias do mês de Janeiro do ano dois mil e treze, nesta cidade de Esposende, na 
sala de reuniões dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal 
de Esposende, sob a presidência de sob a presidência de Fernando João Couto e Cepa, 
Presidente da Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Arqt.º António Benjamim da Costa Pereira, 
Dra. Luzia Filipa Carvalho Miquelino, 
Dr.ª Jaquelina Casado Afonso Areias, 
Eng.ª Maria Raquel Morais Gomes do Vale, 
Dr.ª Hersília Manuela Sousa Neves Brás Marques e 
Prof. Rui Manuel Martins Pereira. 
 
---A reunião foi secretariada por Carla Manuela Brito da Silva Dias, Licenciada e Chefe da 
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos da Câmara Municipal. ---------------------------- 
 
---Sendo dez horas e cinco minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. ------------------------------------ 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as seguintes 
intervenções: 
 
Usou da palavra a senhora Vereadora Dr.ª Filipa Miquelino, agradecendo o voto de pesar da 
Câmara Municipal pelo falecimento da senhora sua avó. ---------------------------------------------- 
 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA: _______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE: ___________________________________________________________ 
 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------ 2.460,39 €  
Fundos Permanentes ---------------------------------------------------------------------------------- 0,00€ 
depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos --------------------------------------- 1.952.581,47€ 
no Crédito Agrícola ------------------------------------------------------------------------------ 3.405,89€ 
no Banco Espírito Santo ------------------------------------------------------------------------- 6.822,59€ 
no Banco Português de Investimento ---------------------------------------------------------- 2.691,16€ 
no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 18.902,58€ 
no Banco Santander Totta --------------------------------------------------------------------- 16.238,83€ 
no Banco Millennium BCP ------------------------------------------------------------------ 103.546,85€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria -------------------------------- 33,50€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos ------------------------------------------- 274.997,90€ 
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Depósito à ordem no Banco Millennium BCP ------------------------------------------- 450.000,00€ 
Depósito à ordem no Banco Santander Totta ----------------------------------------------------- 0,00€ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:  _______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 01/2013, REALIZADA 
EM 03 DE JANEIRO DE 2013 – PROPOSTA DE APROVAÇÃO: ___________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia três de 
Janeiro de dois mil e treze e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: ------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO. 
Abstiveram-se as senhoras Vereadoras Dr.ª Jaquelina Areias e Dr.ª Filipa Miquelino por, 
conforme declararam, não terem estado presentes. ------------------------------------------------------ 
 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS:  _______________________________________________ 
 

04.01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS:  ______________________ 
 
04.01.01 – FUNDOS DE MANEIO PARA O ANO DE 2013 – PROPOSTA. ------------------ 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
 
“Tendo presente o disposto no ponto 2.3.4.3 do Plano Oficial de Contabilidade para as 

autarquias locais, inserto no Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de Fevereiro, designadamente 

quanto à constituição de ‘Fundos de Maneio’, os quais se destinam exclusivamente ao 

pagamento de pequenas despesas urgentes e inadiáveis; considerando que, de facto, surgem 

situações em que se torna imprescindível o recurso a esses fundos; PROPONHO que a 

Câmara Municipal delibere no sentido de constituir os seguintes Fundos de Maneio, os quais 

serão repostos até ao dia trinta e um de Dezembro de dois mil e treze: 

1 – Responsável: Isabel Maria Rosário Trindade  
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Valor Total: Seiscentos euros 

Fundos: 

02/02012199 – 50,00€ 

02/020115 – 150,00€ 

02/02022599 – 200,00€ 

02/02010202 – 100,00€ 

02/020213 – 100,00€ 

2 – Responsável: Dr. Rui Manuel Cavalheiro da Cunha 

Valor Total: Quatrocentos euros 

Fundos:  

02/02012110 – 2013/A/36 – 200,00€ 

02/02022505 – 2013/A/36 – 200,00€ 

3 – Responsável: Augusto Manuel Fangueiro Ramos 

Valor Total: Duzentos e cinquenta euros 

Fundos:   

02/02012199 – 50,00€ 

02/020104 – 50,00€ 

02/02022599 – 50,00€ 

02/02021002 – 50,00€ 

02/020209 – 50,00€ 

4 – Responsável: Dr.ª Elsa Manuela Ramires e Sá 

Valor Total: Mil e quinhentos euros 

Fundos: 

02/02022599 – 1.000,00€ 

02/02012199 – 300,00€ 

02/020217 – 200,00€ 

5 – Responsável: Andreia Susana Vassalo de Barros 

Valor Total: Setecentos euros 

Fundos: 

02/02022599 – 500,00€ 

02/02012199 – 200,00€ 

6 – Responsável: Dra. Telma Catarina Felgueiras Gomes Santos 

Valor Total: Mil euros 

Fundos: 

02/02022599 – 800,00€ 

02/02012199 – 200,00€ 

7 – Responsável: Dr. José Manuel Ferreira de Lima e Costa 

Valor Total: Duzentos euros 

Fundos:  

02/02012110 – 2013/A/50 – 100,00€ 

02/02022505 – 2013/A/50 – 100,00€ 

8 – Responsável: Eng. Rui Filipe do Rego Azevedo Abreu 

Valor Total: Setecentos euros 

Fundos:  

02/02010201 – 50,00€ 

02/02010202 – 50,00€ 

02/02012101 – 50,00€ 
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02/02012102 – 50,00€ 

02/02012103 – 50,00€ 

02/02012104 – 50,00€ 

02/02012105 – 50,00€ 

02/02012107 – 50,00€ 

02/020213 – 50,00€ 

02/02022599 -250,00€ 

7 – Responsável: Prof. Carlos Jorge Fernandes Mota 

Valor Total: Duzentos euros 

Fundos:  

02/02012110 – 2013/A/42 – 100,00€ 

02/02022505 – 2013/A/42 – 100,00€” Segue-se data e assinatura. ----------------------------------- 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA, NOS PRECISOS TERMOS EM QUE FOI APRESENTADA E, ASSIM, 
CONSIDERAR CONSTITUÍDOS OS FUNDOS DE MANEIO PROPOSTOS. ------------------ 
 
 
04.01.02 – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DAS UNIDADES ORGÂNICAS FLEXÍVEIS 
DO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE 
ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE ESPOSENDE. ------------------------ 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
 
Na sequência da aprovação, por parte da Assembleia Municipal de Esposende, em sessão 

ordinária realizada no dia 17 de Dezembro de 2012, da proposta de reorganização dos 

serviços municipais do Município de Esposende – modelo de estrutura orgânica e número 

máximo de unidades orgânicas – nos termos propostos pela Câmara Municipal, em obediência 

ao art.º 25º da Lei n.º 49/2012, de 29/8 e nos termos do Decreto-lei n.º 305/2009, de 23/10, 

nomeadamente: 

1. Modelo de organização interna – Estrutura Hierarquizada; 

2. N.º máximo de unidades orgânicas flexíveis – 8 (oito); 

Considerando que está cometida à Câmara Municipal a competência para criar, dentro dos 

limites máximos fixados pela Assembleia Municipal, as unidades orgânicas flexíveis e definir 

as respectivas atribuições e competências, conforme dispõe a alínea a) do artigo 7º do 

Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23/10 que aprova o Regime Jurídico de Organização dos 

Serviços das Autarquias Locais (RJOSAL); 

Tendo em conta que a estrutura orgânica pode prever a existência de cargos de direcção 

intermédia de 3º grau ou inferior, conforme dispõe o n.º 2 do art.º 4º da Lei n.º 49/2012, de 

29/8, cabendo à assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal. 

Verificando-se a necessidade de proceder a alguns ajustes no Regulamento de Organização 

dos Serviços Municipais de Esposende, publicado na 2ª série do Diário da República nº 7, em 

10 de Janeiro de 2013, nomeadamente no respeitante à Divisão de Obras e Serviços Urbanos, 

Divisão de Desenvolvimento Social e Unidade de Serviços de Apoio, proponho à Câmara 

Municipal, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Municipal a alteração das unidades 

orgânicas flexíveis, aprovadas por este órgão em 29 de Novembro de 2012. 
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Assim, proponho que as unidades orgânicas flexíveis passem a ser as seguintes: 

1) Divisão Administrativa e de Recursos Humanos 

2) Divisão de Serviços Financeiros 

3) Divisão de Obras Municipais 

4) Divisão de Serviços Gerais 

5) Divisão de Planeamento e Desenvolvimento 

6) Divisão de Gestão Urbanística 

7) Divisão de Acção Cultural 

8) Unidade de Desenvolvimento Social e de Serviços de Apoio – liderada por um titular de 

cargo de direcção intermédia de 3º grau. 

Assim, proponho à Câmara Municipal a apreciação e, se assim entender, a aprovação da 

alteração ao Regulamento de Organização dos Serviços Municipais de Esposende, publicado 

na 2ª série do Diário da República nº 7, em 10 de Janeiro de 2013.” Segue-se data e 
assinatura. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO DAS UNIDADES ORGÂNICAS FLEXÍVEIS DO MUNICÍPIO DE 
ESPOSENDE, BEM COMO A ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE ESPOSENDE. MAIS DELIBEROU PROMOVER A 
SUA PUBLICITAÇÃO NOS TERMOS LEGAIS. 
Absteve-se a senhora Vereadora Dr. Filipa Miquelino. ------------------------------------------------ 
 
 
04.02 – PROTOCOLOS:  ______________________________________________________ 
 

04.02.01 – PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E AS JUNTAS DE FREGUESIA DE FÃO E 
MARINHAS PARA PROCEDER A PEQUENAS REPARAÇÕES DE VIAS 
MUNICIPAIS – PROPOSTA. --------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta de protocolo a celebrar entre o Município de Esposende e as 
Juntas de Freguesia de Fão e Marinhas tendo por objecto a delegação de competências para 
execução de pequenas reparações das vias municipais naquelas freguesias. Foi ainda presente a 
respectiva cabimentação orçamental. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da 
presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E 
AS JUNTAS DE FREGUESIA DE FÃO E MARINHAS, BEM COMO AUTORIZAR A SUA 
OUTORGA. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04.02.02 – PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E AS JUNTAS DE FREGUESIA DE ANTAS, 
APÚLIA, BELINHO, CURVOS, FONTE BOA, FORJÃES, GANDRA, GEMESES, 
MAR, PALMEIRA DE FARO, RIO TINTO E VILA CHÃ PARA PROCEDER A 
PEQUENAS REPARAÇÕES E ACÇÕES DE LIMPEZA DE VIAS MUNICIPAIS – 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Foi presente em reunião proposta de protocolo a celebrar entre o Município de Esposende as 
Juntas de Freguesia de Antas, Apúlia, Belinho, Curvos, Fonte Boa, Forjães, Gandra, Gemeses, 
Mar, Palmeira, Rio Tinto e Vila Chã tendo por objecto a delegação de competências para 
execução de pequenas reparações e limpeza de vias municipais naquelas freguesias, bem como 
a respectiva cabimentação orçamental. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta 
da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ---------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E 
AS DIVERSAS JUNTAS FREGUESIAS, BEM COMO AUTORIZAR A SUA OUTORGA. -- 
 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS:  ____________________________________ 
 
05.01 – OBRAS MUNICIPAIS:  _________________________________________________ 
 
05.01.01 – PAVIMENTAÇÃO DA RUA AMADORES TEATRAIS FANGUEIROS – 
AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA. -------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
03/DOM/2013, prestada pelos serviços da Divisão de Obras Municipais desta Câmara 
Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no âmbito 
da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos provisoriamente. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.02 – OBRAS PARTICULARES:  _____________________________________________ 
 
05.02.01 – LOTEAMENTOS:  __________________________________________________ 
 
05.02.01.01 – PROCESSO N.º 1426/78 – ANTÓNIO CASEIRO SOLINHO – LUGAR DO 
CALDEIRÃO – FREGUESIA DE FÃO – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO 
LOTEAMENTO. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica DGU/551/2013 prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal, relativa ao processo supra 
referenciado, com o seguinte teor: 
 
“1 - Na sequencia da emissão do 4.º aditamento ao alvará de loteamento n.° 19/88, os titulares 

dos lotes abrangidos pela referida alteração, representados pelo Sr. Paulo Silva Ferreira 

Pereira vem apresentar uma nova planta de síntese para rectificação da anteriormente 
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apresentada, já que, por lapso, no quadro sinóptico que acompanha a referida planta de 

síntese, não foi considerado o piso abaixo da cota de soleira (cave). 

2 - Para o efeito, enquadra esta pretensão no disposto no n.º 8 do art. 27.º do DL 555/99 de 16 

de Dezembro com as alterações introduzidas pelo DL 26/2010 de 30 de Março. 

3 - A alteração em causa não implica alteração das áreas de implantação nem de construção, 

não implica aumento do número de fogos nem altera qualquer parâmetro urbanístico ou 

utilização constante do PDM. 

4 - Assim, não se vê inconveniente na alteração pretendida a qual enquadra-se no disposto no 

n.º 8 do art. 27.º do DL 555/99 de 16 de Dezembro com as alterações introduzidas pelo DL 

26/2010 de 30 de Marco, podendo ser aprovada por simples deliberação da Câmara 

Municipal com dispensa de quaisquer outras formalidades.”. ---------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO DO PROCESSO N.º 1426/78, NOS TERMOS E COM 
BASE NOS FUNDAMENTOS CONSTANTES NA INFORMAÇÃO TÉCNICA 
DGU/551/2013 APRESENTADA E COM A QUAL SE CONCORDA. ---------------------------- 
 
 
05.02.02 – RECEPÇÕES DEFINITIVAS:  ________________________________________ 
 
05.02.02.01 – PROCESSO N.º 621/2002 – FERNANDO MACHADO, LDA – LUGAR 
DOS LÍRIOS – FREGUESIA DE FÃO – AUTO DE VISTORIA PARA EFEITO DE 
RECEPÇÃO DEFINITIVA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO E CANCELAMENTO 
DA CAUÇÃO. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/39794/2012, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria 
para efeitos de recepção definitiva das obras de urbanização referentes ao processo de 
licenciamento de operações urbanísticas supra referenciado, para efeitos de homologação do 
respectivo auto, bem como informa da possibilidade de, em caso de homologação daquele auto, 
se proceder à recepção definitiva e cancelamento da respectiva caução. Fica arquivada cópia do 
mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá 
como transcrita. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
05.02.03 – CADUCIDADES:  ___________________________________________________ 
 
05.02.03.01 – PROCESSO N.º 781/2006 – JOÃO DA SILVA FERREIRA – RUA FONTE 
DA SENHORA – FREGUESIA DE APÚLIA – CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO.  
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/35046/2012, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 



 

 

 
 

Página 8 de 12 
ACTA N.º 02/2013 * 2013.01.17 

caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/35044/2012 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto no n.º 2 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de Março, declare a caducidade do 
licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
 
05.02.03.02 – PROCESSO N.º 781-A/2006 – JOÃO DA SILVA FERREIRA – RUA 
FONTE DA SENHORA – FREGUESIA DE APÚLIA – CADUCIDADE DO 
LICENCIAMENTO. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/36655/2012, prestada pelos serviços da 
Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/36653/2012 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto no n.º 2 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de Março, declare a caducidade do 
licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
 
05.02.03.03 – PROCESSO N.º 116/92 – ANA MARIA PORTELA FERREIRA – LUGAR 
DO BARRAL – FREGUESIA DE PALMEIRA DE FARO – CADUCIDADE DO 
LICENCIAMENTO. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica n.º DGU/335705/2012, prestada pelos serviços 
da Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal onde é dado a conhecer que o 
requerente do presente processo nada alegou relativamente à intenção de ser declarada a 
caducidade do licenciamento, pelo que, de acordo com a informação técnica n.º 
DGU/35703/2012 daquela divisão, é proposto à Câmara Municipal que, de acordo com o 
disposto no n.º 5 do Artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010 de 30 de Março, declare a caducidade do 
licenciamento. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da 
qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. --------------------------------------------- 
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A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO EM CAUSA, COM O FUNDAMENTO NAS 
RAZÕES APONTADAS NA INFORMAÇÃO TÉCNICA QUE SUPORTA A PROPOSTA E 
COM A QUAL SE CONCORDA. ------------------------------------------------------------------------ 
 
 
06 – EDUCAÇÃO:  ___________________________________________________________ 
 
06.01 – DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE 
NO CONSELHO GERAL TRANSITÓRIO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 
ANTÓNIO CORREIA DE OLIVEIRA – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO. ------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
 
“Para os efeitos previstos na alínea e) do nº2 do artigo 60º, conjugado com o nº 4 do artigo 
14º do Decreto-lei nº 75/2008, de 22 de Abril, com as alterações que lhe foram introduzidas 

pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de Julho, na sequência da designação dos representantes 

do Município no Conselho Geral Transitório do Agrupamento de Escolas António Correia de 

Oliveira, através do meu despacho nº 1/NOV/2012, de 13 de Novembro de 2012, ratificado em 

reunião de câmara de 29 de Novembro do mesmo ano, e atendendo a que o Presidente da 

Junta de Apúlia solicitou a sua substituição no referido Conselho pelo Secretário da Junta; 

Atendendo ainda a que inicialmente foi designado um Técnico do Serviço de Educação mas 

foram indicados os nomes de dois técnicos, o que, segundo o Director do Agrupamento não é 

conveniente; 

PROPONHO que a Câmara Municipal designe como representantes do Município no 

Conselho Geral Transitório do Agrupamento de Escolas António Correia de Oliveira:  a 

Vereadora da Educação,  Dr.ª Jaquelina Casado Afonso Areias, o Secretário da Junta de 

Freguesia de Apúlia, Dr. Otílio da Silva Hipólito e o Técnico do Serviço de Educação, Dr. 

Diogo Vilarinho de Barros Zão.” Segue-se data e assinatura. ----------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, CORRIDO ESCRUTÍNIO SECRETO, COM SEIS 
VOTOS A FAVOR E UMA ABSTENÇÃO, APROVAR A PROPOSTA E, ASSIM, 
DESIGNAR COMO REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO NO CONSELHO GERAL 
TRANSITÓRIO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANTÓNIO CORREIA DE 
OLIVEIRA  A VEREADORA DA EDUCAÇÃO,  DR.ª JAQUELINA CASADO AFONSO 
AREIAS, O SECRETÁRIO DA JUNTA DE FREGUESIA DE APÚLIA, DR. OTÍLIO DA 
SILVA HIPÓLITO E O TÉCNICO DO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO, DR. DIOGO 
VILARINHO DE BARROS ZÃO. ------------------------------------------------------------------------ 
 
 
06.02 – DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE 
NO CONSELHO GERAL TRANSITÓRIO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DAS 
MARINHAS – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO. ---------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
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“Para os efeitos previstos na alínea e) do nº2 do artigo 60º, conjugado com o nº 4 do artigo 
14º do Decreto-lei nº 75/2008, de 22 de Abril, com as alterações que lhe foram introduzidas 

pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de Julho, na sequência da designação dos representantes 

do Município no Conselho Geral Transitório do Agrupamento de Escolas das Marinhas, 

através do meu despacho nº 2/NOV/2012, de 13 de Novembro de 2012, ratificado em reunião 

de câmara de 29 de Novembro do mesmo ano, e atendendo a que inicialmente foi designado 

um Técnico do Serviço de Educação mas foram indicados os nomes de dois técnicos, o que, 

segundo o Director do Agrupamento não é conveniente;  

PROPONHO que a Câmara Municipal designe como representantes do Município no 

Conselho Geral Transitório do Agrupamento de Escolas das Marinhas:  a Vereadora da 

Educação,  Dr.ª Jaqueline Casado Afonso Areias, o Presidente da Junta de Freguesia de 

Forjães, José Henrique Laranjeira Brito e a Técnica do Serviço de Educação Dr.ª Ana 

Cristina Gonçalves Figueiredo.” Segue-se data e assinatura. ----------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, CORRIDO ESCRUTÍNIO SECRETO, COM SEIS 
VOTOS A FAVOR E UMA ABSTENÇÃO, APROVAR A PROPOSTA E, ASSIM, 
DESIGNAR COMO REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO NO CONSELHO GERAL 
TRANSITÓRIO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANTÓNIO CORREIA DE 
OLIVEIRA  A VEREADORA DA EDUCAÇÃO,  DR.ª JAQUELINA CASADO AFONSO 
AREIAS, O PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE FORJÃES, JOSÉ HENRIQUE 
LARANJEIRA BRITO E A TÉCNICA DO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO DR.ª ANA 
CRISTINA GONÇALVES FIGUEIREDO. ------------------------------------------------------------- 
 
 
07 – ESPOSENDE 2000 – ACTIVIDADES DESPORTIVAS E RECREATIVAS, EEM: _ 
 
07.01 - ESPOSENDE 2000, EEM – DESIGNAÇÃO DO FISCAL ÚNICO – PROPOSTA.  
 
Foi presente em reunião ofício da Esposende 2000 EEM que, face à entrada em vigor da Lei n.º 
50/2012, de 31 de Agosto, se torna necessário que o órgão deliberativo designe o fiscal único. 
Assim, face à boa prestação do actual Fiscal Único é solicitado à Câmara Municipal que 
proponha à Assembleia Municipal de Esposende que, face ao referido, designe a “Sociedade 
Patrício, Moreira, Valente & Associados, SROC, representada por José Carlos Nogueira Faria 
e Matos (ROC n.º 1034) e como suplente Carlos de Jesus Pinto de Carvalho (ROC n.º 622), 
como Fiscal Único daquela empresa municipal. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta 
da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, NOS TERMOS DO DISPOSTO NA LEI N.º 
50/2012, DE 31 DE AGOSTO, PROPOR À ASSEMBLEIA MUNICIPAL QUE DESIGNE O 
FISCAL ÚNICO DA ESPOSENDE 2000, EEM.  
Não participou na discussão e votação do presente assunto o senhor Vereador Prof. Rui Pereira.  
 
 
07.02 - ESPOSENDE 2000, EEM – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DO 
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MUNICÍPIO DE ESPOSENDE NA ASSEMBLEIA GERAL DA ESPOSENDE 2000 
EEM – PROPOSTA. --------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião informação da Esposende 2000 EEM onde é referido que, face à 
entrada em vigor da Lei n.º 50/2012, de 31 de Agosto, se torna necessário que a Câmara 
Municipal designe o seu representante na Assembleia Geral da Esposende 2000 EEM. Fica 
arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 
integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, CORRIDO ESCRUTÍNIO SECRETO, COM 
CINCO VOTOS A FAVOR E UMA ABSTENÇÃO, DESIGNAR COMO 
REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE NA ASSEMBLEIA GERAL DA 
ESPOSENDE 2000, EEM, O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
FERNANDO JOÃO COUTO E CEPA.  
Não participou na discussão e votação do presente assunto o senhor Vereador Prof. Rui Pereira.  
 
 
07.03 – CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPOSENDE E A 
ESPOSENDE 2000, EEM - PROPOSTA. ------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Esposende e a 
Esposende 2000 EEM, tendo por objecto cumprir o disposto nos requisitos legais associados à 
Lei n.º 50/2012, de 31 de Agosto, designadamente no que diz respeito à fundamentação da 
necessidade do estabelecimento da relação contratual entre os dois outorgantes em matéria de 
prestação de serviços. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente 
reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, NOS TERMOS DO DISPOSTO NA LEI N.º 
50/2012, DE 31 DE AGOSTO, PROPOR À ASSEMBLEIA MUNICIPAL A APROVAÇÃO 
DO CONTRATO PROGRAMA EM CAUSA.  
Não participou na discussão e votação do presente assunto o senhor Vereador Prof. Rui Pereira.  
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo APROVADA por UNANIMIDADE 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo dez horas e trinta e cinco minutos, pelo senhor Presidente, foi declarada encerrada a 
presente reunião. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, ______________________________, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos, redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se 
passou na mesma reunião. ---------------------------------------------------------------------------------- 
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